INDICAÇÃO Nº 
2166
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a criação, na estrutura do Instituto Médico Legal – IML, de um serviço de informações e de comunicação às famílias e à polícia sobre o falecimento de pessoas, cujos corpos são enviados àquele Instituto, visando a evitar que estes falecidos sejam incluídos nas buscas de pessoas desaparecidas, por iniciativa de familiares que desconhecem as ocorrências dos seus óbitos.

JUSTIFICATIVA

A perda de um familiar ou de uma pessoa querida é sempre traumática e dolorosa.

No caso de desaparecimento, os familiares e amigos envidam esforços e buscam todos os meios para a localização da pessoa, sofrendo ainda com a falta de informações sobre a eventual morte de alguém que não deixou avisos sobre seu paradeiro.

Por outro lado, pessoas falecidas são encaminhas ao Instituto Médico Legal – IML, para a necessária perícia e identificação, aguardando por tempo determinado a presença da familiar ou responsável que reclame o corpo para a realização dos funerais. 

Em muitos casos, em função da carência de ações de localização e comunicação do óbito aos familiares, esgota-se o período destinado à reclamação do corpo e a pessoa é sepultada pelo próprio Estado, como indigente.

Desconhecendo o óbito, os familiares procuram a Polícia e fazem um boletim de ocorrência de desaparecimento, que gera ações de busca que serão inúteis à medida que o procurado já é falecido.

Para solucionar esse problema é necessário criar um órgão de informações vinculado ao IML, que será responsável pelo serviço de informação e comunicação aos respectivos familiares sobre os falecimentos de pessoas, cujos corpos foram remetidos àquele Instituto.

Este serviço à população, além de atender às famílias, evitará que a Polícia realize ações de buscas de pessoas de fato já localizadas, pois sepultadas pelo Estado, diminuindo o número de ocorrências de pessoas desaparecidas.

Assim, por ser a matéria de grande interesse público e a iniciativa de competência exclusiva do Senhor Governador, apresentamos esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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